
RESOLUÇÃO Nº  01/ 2000

Dispõe sobre horário de reuniões da Câmara Municipal

Art. 1º - Redija-se assim, o artigo 150, da Resolução nº 01, de 01.03.99:

 " Art. 150 - As Sessões ordinárias serão semanais, realizando-se às
Segundas-feiras, com  início às 16 (dezesseis) horas".

Art. 2º -  Revogam se as disposições em contrário, entrando esta Resolução
em vigor na  data  de sua publicação.

     Câmara Municipal de Cataguases, 04 de abril  de 2000.
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